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PARECERES

PARECER AUDIN-MPU Nº 275/2023
Administrativo. Retenção tributária em contrato de prestação de serviço que
preveja emprego de materiais.

Deve ocorrer a integral manutenção das regras contratadas pelo órgão, mesmo
havendo a opção pelo não recebimento dos materiais sempre que o baixo consumo
assim o justificar. Por essa razão, desde que os materiais empregados sejam inerentes
ao serviço prestado, a alíquota de 5,85% deve ser mantida sem alteração, ainda mais
considerando que houve o consumo de materiais no período de referência da NF, ainda
que esses tenham sido entregues anteriormente.

PARECER AUDIN-MPU Nº 322/2023
Administrativo. Utilização de empenhos inscritos em restos a pagar. Ata de
Registro de Preço. Contrato de escopo.

A Nova Lei de Licitações e Contratos - NLL, Lei nº 14.133/2021, já traz a possibilidade,
com a devida justificativa, de prorrogação automática dos contratos de escopo. Na
prática, ainda que se perca o prazo do ajuste, não se perderá a vigência do contrato até
a efetiva conclusão do objeto.

No que tange ao instrumento de contratação hábil a dar suporte à operação
pretendida, esse deve ser avaliado pela unidade, com auxílio das instâncias de suporte
e assessoramento como Assessoria Jurídica, certo que a melhor opção teria sido o
aditamento contratual enquanto vigente o contrato.

Postas as considerações que se entende suficientes para que o gestor adote a decisão
que entender mais consentânea com os ditames legais e o juízo de conveniência e
oportunidade, restitui-se o feito, renovando, por fim, que a Administração deve
perquirir se a atuação da fiscalização ocorreu ao tempo e modo ou se os
procedimentos excepcionais atuais decorrem de algum tipo de omissão.

PARECER AUDIN-MPU Nº 398/2023
Pessoal. Regime de Previdência Complementar. Cálculo do benefício especial.
Inclusão de período em inatividade.

Corroboramos o entendimento do Departamento de Legislação do MPT e da Assessoria
Administrativa da Secretaria Jurídica do Gabinete do PGT pela impossibilidade de
inclusão do período de inatividade no cálculo do benefício especial.

______________________________________________________________________
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https://apps.mpf.mp.br/aptusmpf/protected/download/recuperarIntegraUnico?etiqueta=AUDIN-MPU-00000639%2F2023&tipoArquivo=%5bapplication/pdf%5d
https://apps.mpf.mp.br/aptusmpf/protected/download/recuperarIntegraUnico?etiqueta=AUDIN-MPU-00000787%2F2023&tipoArquivo=%5bapplication/pdf%5d
https://apps.mpf.mp.br/aptusmpf/protected/download/recuperarIntegraUnico?etiqueta=AUDIN-MPU-00000939%2F2023&tipoArquivo=%5bapplication/pdf%5d
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PARECER AUDIN-MPU Nº 399/2023
Administrativo. Inclusão de adicional por tempo de serviço na planilha de
custos da contração na fase de repactuação contratual.

Na medida em que não houve previsão inicial do adicional por tempo de serviço,

mesmo que zerada a rubrica correspondente na planilha ou a previsão no instrumento

contratual de cláusula prevendo a possibilidade de futura inclusão, entendemos não

ser possível a inserção deste benefício motivada pela repactuação contratual, podendo

tão somente haver retificação na planilha de custos, desde que não acarrete a

majoração do valor global do contrato.

______________________________________________________________________
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https://apps.mpf.mp.br/aptusmpf/protected/download/recuperarIntegraUnico?etiqueta=AUDIN-MPU-00000940%2F2023&tipoArquivo=%5bapplication/pdf%5d
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RELATÓRIOS DE AUDITORIA

RELATÓRIO DE AUDITORIA AUDIN-MPU Nº 8/2023
A implementação do plano de ação pela unidade possibilitará: melhor controle do plano de

manutenção dos veículos; a pesquisa de preços mais adequada para escolha da oficina

credenciada a realizar os serviços de manutenção; a obtenção de um quantitativo satisfatório

de empresas aptas à prestação dos serviços, de forma a mitigar o risco de direcionamento da

contratação; a adoção dos procedimentos previstos nas normas gerais aplicáveis à

administração de bens e materiais de consumo; e o resguardo ao princípio da segregação de

funções, com vistas a mitigar o risco de erros e/ou fraudes.

RELATÓRIO DE AUDITORIA AUDIN-MPU Nº 14/2023
A documentação, bem como as informações e os controles apresentados pela Unidade foram
satisfatórios, cabendo destacar as boas práticas relativas à adoção de Conta Vinculada,
Relatório Circunstanciado e check lists de acompanhamento da execução.

RELATÓRIO DE AUDITORIA AUDIN-MPU Nº 15/2023
A implementação do plano de ação pela unidade possibilitará: segregação de funções quanto
às atividades-chave do processo; maior transparência na divulgação das decisões da chefia,
formalizadas por meio de registro documental adequado; aumento no controle e anexação de
documentos no sistema Único, de forma a proporcionar maior confiabilidade na concessão do
benefício mediante a comprovação documental de que o beneficiário cumpriu os requisitos
necessários ao direito de reembolso.

______________________________________________________________________
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https://apps.mpf.mp.br/aptusmpf/protected/download/recuperarIntegraUnico?etiqueta=AUDIN-MPU-00000602%2F2023&tipoArquivo=%5bapplication/pdf%5d
https://apps.mpf.mp.br/aptusmpf/protected/download/recuperarIntegraUnico?etiqueta=AUDIN-MPU-00001139%2F2023&tipoArquivo=%5bapplication/pdf%5d
https://apps.mpf.mp.br/aptusmpf/protected/download/recuperarIntegraUnico?etiqueta=AUDIN-MPU-00001143%2F2023&tipoArquivo=%5bapplication/pdf%5d
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INOVAÇÃO LEGISLATIVA

PORTARIA PGR/MPU Nº 50, DE 13 DE MARÇO DE 2023

Altera a Portaria PGR/MPU nº 591, de 27/10/2005, que dispõe sobre as férias dos
membros do Ministério Público da União.

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/MGI Nº 8, DE 23 DE MARÇO DE 2023

Altera a Instrução Normativa SEGES/ME nº 67, de 8 de julho de 2021, que dispõe sobre
a dispensa de licitação, na forma eletrônica, de que trata a Lei nº 14.133, de 1º de abril
de 2021, e institui o Sistema de Dispensa Eletrônica, no âmbito da Administração
Pública federal direta, autárquica e fundacional.

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/MGI Nº 12, DE 31 DE MARÇO DE 2023

Dispõe sobre a licitação pelo critério de julgamento por melhor técnica ou conteúdo
artístico, na forma eletrônica, no âmbito da Administração Pública federal direta,
autárquica e fundacional.

INSTRUÇÃO NORMATIVA SGD/ME Nº 6, DE 29 DE MARÇO DE 2023

Regulamenta os requisitos e procedimentos para aprovação de contratações ou de
formação de atas de registro de preços, a serem efetuados por órgãos e entidades
integrantes do Sistema de Administração dos Recursos de Tecnologia da Informação -
SISP do Poder Executivo federal, relativos a bens e serviços de tecnologia da
informação e comunicação - TIC.

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.167, DE 31 DE MARÇO DE 2023

Altera a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para prorrogar a possibilidade de uso da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei º 10.520, de 17 de julho de 2002, e dos
art. 1º a art. 47-A da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011.

DECRETO Nº 11.430, DE 8 DE MARÇO DE 2023

Regulamenta a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre a exigência, em
contratações públicas, de percentual mínimo de mão de obra constituída por mulheres
vítimas de violência doméstica e sobre a utilização do desenvolvimento, pelo licitante,
de ações de equidade entre mulheres e homens no ambiente de trabalho como critério

______________________________________________________________________
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http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/253512
https://www.in.gov.br/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/mgi-n-8-de-23-de-marco-de-2023-473403611
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-mgi-no-12-de-31-de-marco-de-2023#:~:text=MAR%C3%87O%20DE%202023-,INSTRU%C3%87%C3%83O%20NORMATIVA%20SEGES%2FMGI%20N%C2%BA%2012%2C%20DE%2031%20DE%20MAR%C3%87O,federal%20direta%2C%20aut%C3%A1rquica%20e%20fundacional.
https://www.gov.br/governodigital/pt-br/contratacoes/instrucao-normativa-sgd-mgi-no-6-de-29-de-marco-de-2023
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/medida-provisoria-n-1.167-de-31-de-marco-de-2023-474433706
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11430.htm
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de desempate em licitações, no âmbito da administração pública federal direta,
autárquica e fundacional.

DECRETO Nº 11.461, DE 31 DE MARÇO DE 2023

Regulamenta o art. 31 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre os
procedimentos operacionais da licitação na modalidade leilão, na forma eletrônica,
para alienação de bens móveis inservíveis ou legalmente apreendidos, e institui o
Sistema de Leilão Eletrônico no âmbito da Administração Pública federal direta,
autárquica e fundacional.

DECRETO Nº 11.462, DE 31 DE MARÇO DE 2023

Dispõe sobre convênios e contratos de repasse relativos às transferências de recursos
da União, e sobre parcerias sem transferências de recursos, por meio da celebração de
acordos de cooperação técnica ou de acordos de adesão.

DECRETO Nº 11.531, DE 16 DE MAIO DE 2023

Dispõe sobre convênios e contratos de repasse relativos às transferências de recursos
da União, e sobre parcerias sem transferências de recursos, por meio da celebração de
acordos de cooperação técnica ou de acordos de adesão.

PORTARIA SEGES/MGI Nº 1769, DE 25 25 DE ABRIL DE 2023

Dispõe sobre o regime de transição de que trata o art. 191 da Lei º 14.133, de 1º de
abril de 2021, no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e
fundacional.

PORTARIA SGD/MGI Nº 370, DE 8 DE MARÇO DE 2023

Institui modelo de contratação de serviços de outsourcing de impressão.

______________________________________________________________________
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11461.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11462.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/decreto-n-11.531-de-16-de-maio-de-2023-483640335
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/portarias/portaria-seges-mgi-no-1-769-de-25-de-abril-de-2023
https://www.gov.br/governodigital/pt-br/contratacoes/portaria-sgd-mgi-no-370-de-8-de-marco-de-2023
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ACÓRDÃOS DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Acórdão 150/2023 Plenário
Licitação. Qualificação técnica. Exigência. Responsável técnico. Declaração.

É irregular a exigência como requisito de habilitação, de declaração de pessoal técnico
especializado de que participará dos serviços objeto da licitação (art.30, §§ 1º, inciso I,
e 10, da Lei 8.666/1993).

Acórdão 309/2023 Plenário (Representação, Relator Ministro Vital do Rêgo)
Responsabilidade. Declaração de inidoneidade. Acordo de leniência. Prova
emprestada. Sanção. Dispensa.
Reconhecidas a primazia e a efetiva utilidade do acordo de leniência para o exercício da
competência do TCU, em razão das informações e provas trazidas à jurisdição de
contas, pode o Tribunal – em observância à coerência e à unidade da atuação estatal e
com fundamento nos arts. 16 e 17 da Lei 12.846/2013 e no art. 4º, caput e § 2º, da Lei
12.850/2013, aplicados por analogia – deixar de declarar a inidoneidade da empresa
leniente para participar de licitação na Administração Pública Federal (art. 46 da Lei
8.443/1992).

Acórdão 320/2023 Plenário (Auditoria, Relator Ministro Augusto Nardes)
Licitação. Empresa estatal. Obras e serviços de engenharia. Cláusula
obrigatória. Matriz de risco. Contrato administrativo. Edital de licitação.
As empresas estatais devem, obrigatoriamente, incluir a matriz de riscos em seus
editais e contratos de obras e serviços de engenharia (art. 69, inciso X, da Lei
13.303/2016), independentemente do modelo de contratação adotado, com a
finalidade de garantir o equilíbrio econômico-financeiro da avença e de favorecer a
elaboração das propostas dos licitantes, na medida em que lhes é dado conhecimento
dos riscos a que serão submetidos durante a execução contratual.

Acórdão 324/2023 Plenário (Consulta, Relator Ministro Jorge Oliveira)
Pessoal. Teto constitucional. Pensão. Acumulação. Remuneração. Proventos.
Marco temporal. Consulta.
O teto constitucional (art. 37, inciso XI, da Constituição Federal) incide sobre o
somatório de remuneração ou provento e pensão percebida por servidor, quando
ocorrida a morte do instituidor da pensão em momento posterior à EC 19/1998, ainda
que tal situação tenha sido constituída antes do trânsito em julgado do RE 602.584
(Tema 359 da Repercussão Geral do STF).

Acórdão 328/2023 Plenário (Representação, Relator Ministro-Substituto
Augusto Sherman)

______________________________________________________________________
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https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A150%2520ANOACORDAO%253A2023/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A309%2520ANOACORDAO%253A2023%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/0/sinonimos%253Dfalse
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12850.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12850.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8443.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8443.htm
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A320%2520ANOACORDAO%253A2023%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/lei/l13303.htm
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Licitação. Documentação. Apresentação. Acesso à informação. Documento
eletrônico. Comprasnet.
A inserção, no Portal de Compras do Governo Federal, de documento de licitação em
formato não editável, que não permite a pesquisa de conteúdo nos arquivos, infringe,
além do princípio da transparência, a regra estabelecida no art. 8º, § 3º, inciso III, da
Lei 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação).

Acórdão 378/2023 Plenário (Recurso de Reconsideração, Relator Ministro
Aroldo Cedraz)
Contrato Administrativo. Superfaturamento. Metodologia. Bens. Aquisição.
Compensação. Preço de mercado.

A compensação de itens pagos com valores maiores do que os de referência da
contratação com outros pagos com valores inferiores, para fins de apuração de
superfaturamento, aplica-se a obras e serviços, em que se desmembra o objeto para
fins de orçamentação, sendo inaplicável a compras, pois, nestes casos, a aquisição de
cada bem constitui objeto próprio, devendo o fornecedor obedecer, para cada um
deles, ao preço de mercado (art. 43, inciso IV, da Lei 8.666/1993).

Acórdão 459/2023 Plenário (Relator Ministro Marcus Bemquerer)
Licitação. Proposta. Preço. Limite mínimo. Taxa de administração. Vale
refeição. Auxílio-alimentação. Vedação.

Em licitações para prestação de serviços de administração, intermediação e

fornecimento de benefício alimentação e refeição, é vedada a apresentação de

proposta de preço com taxa de administração negativa (art. 3º, inciso I, da Lei

14.442/2022).

Acórdão 507/2023 Plenário (Representação, Relator Ministro Augusto Nardes)
Licitação. Planejamento. Modalidade de licitação. Contratação direta.
Legislação. Opção. Entendimento.
Os processos licitatórios e os de contratação direta nos quais tenha sido feita a “opção
por licitar ou contratar” (art. 191 da Lei 14.133/2021) pelo regime anterior (Lei
8.666/1993, Lei 10.520/2002 e arts. 1º a 47-A da Lei 12.462/2011) até 31/3/2023
podem ter seus procedimentos continuados com fulcro na legislação pretérita, desde
que a publicação do edital ocorra até 31/12/2023. A expressão legal “opção por licitar
ou contratar” contempla a manifestação da autoridade competente optando
expressamente pela aplicação do regime anterior, ainda na fase interna, em processo
administrativo já instaurado. Os processos que não se enquadram nessas diretrizes
devem observar com exclusividade os comandos contidos na Lei 14.133/2021.

Acórdão 597/2023 Plenário

______________________________________________________________________
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
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Contrato Administrativo. Garantia contratual. Exigência. Fiança bancária.
Instituição financeira. Garantia fidejussória.

É irregular a aceitação de cartas de fiança fidejussória, de natureza não bancária, como

garantia de contrato administrativo, uma vez que não correspondem ao instrumento

de fiança bancária (art. 55, § 1º, inciso III, da Lei 8.666/93 e art. 96, § 1º, inciso III, da

Lei 14.133/2021), emitida por banco ou instituição financeira autorizada a operar pelo

Banco Central do Brasil.

Acórdão 659/2023 Plenário (Pedido de Reexame, Relator Ministro Augusto
Nardes)
Direito Processual. Princípio da ampla defesa. Determinação. Tomada de
contas especial. Repactuação. Superfaturamento. Sobrepreço. Contrato
administrativo. Princípio do contraditório.
Constatado possível superfaturamento em contrato por motivo de sobrepreço, não
deve o TCU determinar, concomitantemente, conversão dos autos em tomada de
contas especial e ciência ao órgão contratante para repactuação contratual, uma vez
que a suposta irregularidade será submetida ao contraditório no âmbito das contas
especiais. Nessa situação, deve o Tribunal cientificar o contratante dos indícios de
sobrepreço, com potencial de prejuízo ao erário em caso de pagamento futuro, a fim
de que ele adote, a seu critério, outras providências visando à prevenção da
concretização do dano, a exemplo da retenção cautelar de valores ou das garantias
contratuais, até a deliberação definitiva na tomada de contas especial.

Acórdão 663/2023 Plenário (Pensão Civil, Relator Ministro Vital do Rêgo)
Pessoal. Ato sujeito a registro. Ato complexo. Aposentadoria. Pensão.
Princípio da segurança jurídica. Jurisprudência. Retroatividade.
Eventual irregularidade em ato de aposentadoria registrado pelo TCU pode ser
novamente analisada, de acordo com a jurisprudência vigente, na apreciação da
pensão decorrente, pois a concessão da pensão é ato novo, também complexo, que
somente se aperfeiçoa após a análise realizada pelo Tribunal no exercício da
competência prevista no art. 71, inciso III, da Constituição Federal. O emprego do
entendimento vigente para a apreciação de atos complexos que ainda não foram
registrados pelo TCU não configura aplicação retroativa de novo entendimento
jurisprudencial (art. 24 do Decreto-lei 4.657/1942 - Lindb).

Acórdão 674/2023 Plenário (Administrativo, Relator Ministro Aroldo Cedraz)
Ressarcimento administrativo. Determinação. Decadência. Processo
administrativo. Notificação. Decurso de prazo

A instauração de processo administrativo com o objetivo de cobrar valores pagos
erroneamente pela Administração constitui medida de autoridade administrativa que
importa impugnação à validade do ato que efetivou o pagamento a maior, apta a
obstar o transcurso do prazo decadencial (art. 54, caput e § 2º, da Lei 9.784/1999), não
se exigindo, para o afastamento da decadência, a efetiva notificação do beneficiário do
ato impugnado.
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Acórdão 702/2023 Plenário (Representação, Relator Ministro-Substituto
Augusto Sherman)
Licitação. Dispensa de licitação. Bens imóveis. Aquisição. Chamamento
público. Princípio da publicidade.
É irregular a aquisição de imóvel para uso institucional por meio de dispensa de
licitação (art. 24, inciso X, da Lei 8.666/1993) sem prévio chamamento público, por
violar o princípio da publicidade, previsto no art. 37, caput, da Constituição Federal e
no art. 3º da Lei 8.666/1993.

Acórdão 755/2023 Plenário (Consulta, Relator Ministro Antonio Anastasia)
Finanças Públicas. Operação de crédito. Bens imóveis. Locação sob medida.
Bens reversíveis. Consulta.
Os contratos de locação sob medida, built to suit, com cláusula de reversão do bem à
Administração Pública ao final da avença constituem operações de crédito, desde o
momento da contratação, sujeitando -se às regras orçamentárias e de responsabilidade
fiscal aplicáveis à espécie, previstas na Constituição Federal, na LC 101/2000, nas leis
de diretrizes orçamentárias, nas respectivas leis orçamentárias e nos correspondentes
regulamentos.

Acórdão 812/2023 Plenário (Representação, Relator Ministro-Substituto
Augusto Sherman)
Licitação. RDC. Garantia contratual. Garantia adicional. Edital de licitação.
Em licitações regidas pela Lei 12.462/2011 (RDC), é ilegal a exigência editalícia da
garantia adicional prevista no art. 48, § 2º, da Lei 8.666/1993, por força do art. 1º, § 2º,
do próprio RDC, segundo o qual a opção pelo regime diferenciado resulta no
afastamento das normas contidas na Lei 8.666/1993, exceto nos casos expressamente
previstos na lei específica.

Acórdão 831/2023 Plenário (Acompanhamento, Relator Ministro Benjamin
Zymler)
Contrato Administrativo. Aditivo. Requisito. Projeto. Alteração.
Superveniência. Justificativa.
Na execução de contratos, eventuais alterações do projeto licitado devem ser
precedidas de procedimento administrativo no qual fiquem adequadamente
consignadas as justificativas das alterações tidas por necessárias, que devem ser
embasadas em pareceres e estudos técnicos pertinentes, bem como deve estar
caracterizada a natureza superveniente, em relação ao momento da licitação, dos fatos
ensejadores das alterações, vedada a utilização de quaisquer justificativas genéricas

Acórdão 838/2023 Plenário (Consulta, Relator Ministro Aroldo Cedraz)
Direito Processual. Consulta. Admissibilidade. Operacionalização.
Determinação. Cumprimento.
Não se conhece de consulta que busque orientação do TCU sobre ações de caráter
operacional que devam ser implementadas para dar cumprimento a determinação do

______________________________________________________________________
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próprio Tribunal. Cabe ao gestor, no âmbito de sua discricionariedade e com base em
pareceres de órgãos competentes, efetuar o juízo acerca da solução que melhor atenda
ao interesse público.

ACÓRDÃO 915/2023 - PLENÁRIO (Relatório de Auditoria, Ministro Vital do
Rêgo)
Governança. Coordenação. Avaliação. Monitoramento.
Em relatório de Auditoria o TCU recomendou que se estabeleça responsável, em nível
estratégico, pela coordenação, orientação, monitoramento e avaliação do processo
contínuo de melhoria regulatória, a fim de: coordenar, orientar, monitorar e avaliar a
manutenção da revisão elaborada e a consolidação normativa a ser realizada
novamente até o segundo ano de novo mandato presidencial.

Acórdão 1246/2023 Primeira Câmara (Aposentadoria, Relator Ministro
Benjamin Zymler)
Pessoal. Quintos. Marco temporal. Tempo residual. Décimos. Incorporação.
VPNI.
É ilegal o aproveitamento de tempo residual de exercício de funções comissionadas
existente em 10/11/1997 para a incorporação de nova parcela de décimos (art. 5º da
Lei 9.624/1998) após a edição da MP 2.225-45/2001, pois não há como compatibilizar
o art. 62-A da Lei 8.112/1990, incluído pela MP, com novas incorporações, uma vez que
este artigo transformou definitivamente as frações já incorporadas em VPNI e
restringiu os reajustes dessa vantagem às revisões gerais de remuneração dos
servidores públicos federais. Assim, incorporações ulteriores, ao guardar
correspondência com o valor corrente da função, além de desobedecerem a lei,
ofendem o princípio da isonomia.

Acórdão 1408/2023 Segunda Câmara (Pedido de Reexame, Relator Ministro
Antonio Anastasia) Pessoal.
Quintos. Marco temporal. Décimos. Incorporação. Tempo residual.
É assegurado, nos termos do art. 5º da Lei 9.624/1998, o cômputo do tempo residual
de exercício de funções comissionadas existente em 10/11/1997, não empregado para
a concessão de quintos, para incorporação de parcela de décimo, com termo final, a
qualquer tempo, na data em que o servidor completar o interstício de doze meses, de
acordo com a sistemática definida na redação original do art. 3º da Lei 8.911/1994.

Acórdão 1608/2023 Primeira Câmara (Tomada de Contas Especial, Relator
Ministro Jorge Oliveira)
Pessoal. Ressarcimento administrativo. Decisão judicial. Liminar. Revogação.
Tomada de contas especial. Instauração.
Não é cabível a instauração de tomada de contas especial com vistas à devolução de
valores recebidos por servidor, aposentado ou pensionista mediante antecipação de
tutela posteriormente revogada, por não se tratar de desfalque ou desvio de recursos,
tampouco prática de ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico por parte do beneficiado,
que recebeu as quantias por determinação de legítima decisão judicial. É prerrogativa
do Poder Judiciário, ao revogar decisão que concedeu tutela antecipada, decidir se
cabe ou não a devolução dos valores.
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Acórdão 1745/2023 Segunda Câmara (Aposentadoria, Relator Ministro Antonio
Anastasia)
Pessoal. Adicional por tempo de serviço. Requisito. Cargo em comissão.
Tempo de serviço.
O tempo de serviço prestado por servidor no exercício de cargo em comissão, sem
concomitância com titularidade de cargo de provimento efetivo, não é computável
para fins de concessão de gratificação adicional por tempo de serviço (anuênio).

Acórdão 1752/2023 Segunda Câmara (Aposentadoria, Relator
Ministro-Substituto Marcos Bemquerer)
Pessoal. Aposentadoria por invalidez. Doença especificada em lei. Deficiência
visual. Proventos integrais. Laudo. Junta médica.
A cegueira monocular, por si só, não enseja o direito à aposentadoria por invalidez com
proventos integrais. Para essa finalidade, deve haver laudo, emitido por junta médica
oficial, sobre a capacidade visual de cada olho do interessado, observados os
parâmetros estabelecidos no art. 4º, inciso III, do Decreto 3.298/1999, com a
constatação de cegueira bilateral.

Acórdão 1755/2023 Segunda Câmara (Pensão Civil, Relator Ministro-Substituto
Marcos Bemquerer)
Pessoal. Quintos. Acumulação. Aposentadoria. Função de confiança. Cargo em
comissão.
É vedada a acumulação da vantagem do art. 180 da Lei 1.711/1952 (incorporação na
aposentadoria do valor do cargo em comissão ou da função de confiança) com a do art.
2º da Lei 6.732/1979 (quintos), ressalvado o direito de opção por uma das vantagens
(art. 5º da Lei 6.732/1979).

Acórdão 1794/2023 Primeira Câmara
Licitação. Registro de preços. Adesão à ata de registro de preços. Referência.
Pesquisa. Preço de mercado.

A mera comparação dos valores constantes em ata de registro de preços com os

obtidos junto a empresas consultadas na fase interna de licitação não é suficiente para

configurar a vantajosidade da adesão à ata, haja vista que os preços informados nas

consultas, por vezes superestimados, não serão, em regra, os efetivamente

contratados. Deve o órgão não participante (“carona”), com o intuito de aferir a

adequação dos preços praticados na ata, se socorrer de outras fontes, a exemplo de

licitações e contratos similares realizados no âmbito da Administração Pública.

Acórdão 2130/2023 Primeira Câmara (Aposentadoria, Relator Ministro
Benjamin Zymler)
Pessoal. Adicional por tempo de serviço. Requisito. Serviço público.
Interrupção. Vínculo.
Se houver, no regime da Lei 8.112/1990, intervalo entre o desligamento de um cargo
público federal e a admissão em outro, o tempo de serviço prestado no primeiro

______________________________________________________________________
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vínculo não pode ser computado para a concessão de adicional de tempo de serviço no
segundo. O rompimento do vínculo jurídico do servidor com a Administração Pública
Federal é obstáculo ao restabelecimento de vantagens da Lei 8.112/1990.

Acórdão 2195/2023 Primeira Câmara (Recurso de Reconsideração, Relator
Ministro Jorge Oliveira)
Contrato Administrativo. Liquidação da despesa. Atestação. Nota fiscal.
Falsificação. Recebimento.
O fato de a nota fiscal ser inidônea não significa, por si só, que os serviços dela
constantes não tenham sido efetivamente prestados. Ademais, o conteúdo do atesto,
que em geral é feito no próprio documento fiscal, independe da autenticidade do
documento em que é aposta a declaração de recebimento por parte do agente público,
a qual possui presunção de veracidade juris tantum.

Acórdão 2261/2023 Segunda Câmara (Aposentadoria, Relator Ministro Antonio
Anastasia)
Pessoal. Adicional por tempo de serviço. Requisito. Serviço público.
Interrupção. Vínculo. Marco temporal.
É legal a manutenção de adicional por tempo de serviço, incorporado em razão do
exercício de cargos anteriores, por servidor que ingressou no serviço público federal
até 8/3/1999 (data limite para incorporação do benefício), não havendo exigência de
que os vínculos com a Administração Pública sejam contíguos.

Acórdão 2748/2023 Segunda Câmara (Pedido de Reexame, Relator Ministro
Antonio Anastasia)
Pessoal. Acumulação de pensões. Limite. Pensão militar. Acumulação de
cargo público. Proventos. Remuneração.
É legal a acumulação de pensão militar por morte com remunerações ou proventos de
dois cargos constitucionalmente acumuláveis.

Acórdão 2797/2023 Primeira Câmara (Aposentadoria, Relator Ministro
Benjamin Zymler)
Pessoal. Ato sujeito a registro. Decisão judicial. Abrangência. Autor. Parte
processual. Associação civil.
Os efeitos de decisão judicial em ação ordinária movida por associação civil sobre atos
sujeitos a registro somente alcançam os referentes a servidores que já se encontravam
filiados à entidade até a data de propositura da demanda, constantes da relação
juntada à petição inicial. O fato de o interessado ser filiado e figurar em processo de
cumprimento de sentença, por si só, não é indicativo de que ele tenha sido beneficiado
pela decisão no processo de conhecimento (RE 612.043 – Tema 499 da Repercussão
Geral e RE 573.232 – Tema 82 da Repercussão Geral).

Acórdão 2805/2023 Primeira Câmara (Aposentadoria, Relator Ministro
Benjamin Zymler)
Pessoal. Quintos. Alteração. Função de confiança. Base de cálculo.
A posterior alteração da função exercida pelo servidor não implica a modificação do
valor da função já incorporada como quintos. Os quintos são calculados sobre a

______________________________________________________________________
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remuneração da função comissionada efetivamente exercida ao tempo da
incorporação.

Acórdão 2840/2023 Segunda Câmara (Recurso de Reconsideração, Relator
Ministro Augusto Nardes)
Responsabilidade. Contrato administrativo. Liquidação da despesa. Atestação.
O atesto de despesa efetuado sem a efetiva verificação do direito do contratado ao
crédito é ato grave, porquanto dá margem à ocorrência de pagamentos sem a devida
contraprestação pela execução do objeto, sujeitando o responsável ao ressarcimento
de eventual prejuízo ao erário.

Acórdão 2085/2023 Segunda Câmara
Responsabilidade. Convênio. Plano de trabalho. Superfaturamento. Preço de
mercado. Referência.

A aquisição de bens por preços superiores aos previstos no plano de trabalho do

convênio, por si só, não representa superfaturamento. Para que se configure dano ao

erário, é necessária a demonstração de que os valores pagos são superiores aos preços

de mercado.

Acórdão 3141/2023 Segunda Câmara (Aposentadoria, Relator Ministro Augusto
Nardes)
Pessoal. Aposentadoria. Vantagem opção. Quintos. Acumulação. Vedação.
Marco temporal.
Os servidores que tenham satisfeito os pressupostos temporais estabelecidos no art.
193 da Lei 8.112/1990 até 18/1/1995 e os requisitos para aposentadoria até o advento
da EC 20/1998 podem acrescer aos seus proventos de inatividade o pagamento parcial
da remuneração do cargo em comissão (“opção”), de forma não cumulativa com a
vantagem dos quintos/décimos/VPNI, em razão da vedação contida no art. 193, § 2º,
da Lei 8.112/1990. A concessão de ambas as vantagens cumulativamente constitui bis
in idem, por remunerar duplamente o servidor pelo exercício de função comissionada.

Acórdão 3149/2023 Segunda Câmara (Recurso de Reconsideração, Relator
Ministro Augusto Nardes)
Competência do TCU. Princípio da independência das instâncias. Decisão
judicial. Exceção. Ação judicial.
A existência de ação judicial sobre mesma matéria tratada no TCU não obsta o exercício
do controle externo, uma vez que o Tribunal possui jurisdição e competência próprias
estabelecidas pela Constituição Federal e pela sua Lei Orgânica (Lei 8.443/1992), e
dado o princípio da independência das instâncias cível, penal e administrativa. O juízo
administrativo só se vincula ao penal quando neste último é afirmada a inexistência do
fato ou que o acusado não foi o autor do ilícito.

Acórdão 3193/2023 Segunda Câmara (Tomada de Contas Especial, Relator
Ministro-Substituto Marcos Bemquerer)

______________________________________________________________________
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Contrato Administrativo. Superfaturamento. Preço. Referência. Licitante.
Proposta de preço. Preço de mercado.
O parâmetro para cálculo de eventual superfaturamento é o preço de mercado, e não
as propostas apresentadas por outros licitantes. O superfaturamento, para estar
caracterizado, deve refletir que o preço pago pela Administração estava em patamar
superior ao valor de mercado.
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ACÓRDÃOS DE TRIBUNAIS SUPERIORES

AgInt no RMS 69.803-CE, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda
Turma, por unanimidade, julgado em 9/5/2023.
Processo Administrativo Disciplinar. Excesso de prazo para conclusão do PAD.
Nulidade. Não demonstração.
A prorrogação do processo administrativo disciplinar, por si, não pode ser reconhecida
como causa apta a ensejar nulidade, porque não demonstrado o prejuízo consequente
dessa prorrogação.
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